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 Lei  nº.800/2001                  

De  17 de dezembro de  2001.

                                                                                             “REGULARIZA A SITUAÇÃO FUNCIONAL DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPOS BELO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.”

                                                   Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprova e eu Prefeito Municipal  sanciono a seguinte lei:

DA COMPOSIÇÃO
                                             Art. 1º. Compõem o quadro de pessoal do Magistério da rede Municipal de Ensino do Município de Campos Belos. 

I- Assistentes de Ensino, em exercício docente a mais de cinco anos, que concluem curso de qualificação profissional em nível médio, (Pro formação) em 2001.

II- Professor com formação em nível médio, não profissionalizante, em exercício  docente a mais de cinco anos ( Professor Titular 2º grau).
III- Professores com formação em Magistério, nível médio em exercício docente;
IV- Professores com formação em nível superior, (licenciatura plena0 em exercício docente;

V- Professores com formação em nível de pós-graduação, em exercício docente;

VI- Profissionais de apoio docente, em cargos de Direção, Supervisão, Inspeção e Coordenação, com respectivo nível de formação.

DA COMPOSIÇÃO SALARIAL





Art. 2°- São componentes salariais do Magistério da Rede Municipal de Ensino do Município de Campos Belos –Goiás:

I – Salário Base;

II – Qüinqüênio ;

III – Salário –família;

IV – Titularidade

V – Desempenho
VI – Gratificação do ensino inicial;

VII – Complementação de carga horária, quando o professor exceder a carga horária básica de 20 h/a (vinte horas/aulas).

VIII – Outras gratificações concedidas pelo ente empregador.

§ 1°- Todos os cálculos de gratificações e garantias, serão feitos tendo como referência o Salário-base.

§ 2°- As horas que excedem a carga horária básica, terão vinte por cento de desvalor (20%) em relação à base salarial.

§ 3°- Professores com remuneração igual ao salário mínimo, terão cálculos diferenciados do parágrafo anterior, excluso desvalor de 20% em relação à base.

DOS CRITÉRIOS DE CÁLCULOS SALARIAIS
Art. 3º - Os vencimentos salariais do pessoal do Magistério da Rede Municipal de Ensino, serão calculados a partir das seguintes bases:

I – Aos Professores Assistentes de Ensino, a base salarial será de R$ 180,00 ( cento e oitenta reais) ou seja, um salário mínimo nacional vigente.
II – Aos Professores Titular 2º Grau, professor P-1 e Pessoal de apoio com formação em nível médio, a base salarial será de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).

III – Aos Professores P-3 e pessoal de apoio com formação superior (licenciatura) terão base salarial de 400,00 (quatrocentos reais).

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições contrárias, especialmente a Lei 665/98, retroagindo seus efeitos a 1° de outubro do ano de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, aos dias do mês de Dezembro de 2001.



Eng. Arolino José dos Santos Ninha



Prefeito Municipal 
